
  Diário Oficial  
                        MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE – PR. 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, co m a Lei Complementar nº31/2009     
e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas d o Estado do Paraná. 

 

ANO: 2015 / EDIÇÃO Nº 87/2015                                               Jardim Alegre, Quinta-Feira, 16 de Abril de 2015  

GABINETE DA PREFEITA 

RATIFICAÇÃO 

 

Assunto: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2015 

 

Referente: Participação na Competição COPA PARANA HANDEBOL – S UB 17/JUVENIL F E SUB-15 

CADETE F, que será realizado no período de 19 á 21 de Abril de 2015 no município de Cascavel – 

PR 

Tendo em vista que a documentação referente à Inexigibilidade de Licitação n° 004/2015 atende a todos os 

requisitos do artigo 25, “caput”, da Lei 8.666/93; 

 

Considerando o parecer jurídico, o qual foi favorável a homologação da presente inexigibilidade;  

 

Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Inexigibilidade de Licitação n° 004/2015, para a 

pariticipação no evento supramencionado, no valor R$ 1.550,00 (um mil quinhentos e cinquenta reais), através de recursos 

consignados no orçamento do município de Jardim Alegre, classificado abaixo conforme abaixo especificado: 

 

Unidade Dotação Orçamentária Fonte Desp. 

07 002 27.812.0039.2024 3.3.90.39.00.00 1000 465 

 

Em Favor de : LHPR – Liga de Handebol do Paraná, pessoa jurídica de direito privado, em sede a Rua Piratininga, 

nº 590, na cidade de Cianorte, Estado do Paraná 

 

PUBLIQUE-SE 

 

Gabinete do Prefeito, 14 de Março de 2015. 

 

Neuza Pessuti Francisconi 

Prefeita Municipal 

 



GABINETE DA PREFEITA 

RATIFICAÇÃO 

 

Assunto: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2015 

 

Referente: Contratação de Enpresa Especializada na prestação d e Serviços, Serviço Nacional de 

Aprendizagem Comercial – SENAC/PR, para o desenvolv imento de ações educacionais no 

município de Jardim Alegre. 

 

 

Tendo em vista que a documentação referente à Inexigibilidade de Licitação n° 005/2015 atende a todos os 

requisitos do artigo 25, “caput”, da Lei 8.666/93; 

 

Considerando o parecer jurídico, o qual foi favorável a homologação da presente inexigibilidade;  

 

Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Inexigibilidade de Licitação n° 005/2015, para a 

pariticipação no evento supramencionado, no valor R$ 2.979,82 (dois mil novecento e setenta e nove reais e oitenta e dois 

centavos), através de recursos consignados no orçamento do município de Jardim Alegre, classificado abaixo conforme abaixo 

especificado: 

 

Unidade Dotação Orçamentária Fonte Desp. 

11 001 08.244.0010.2255 3.3.90.39.00.00 934 592 

 

Em Favor de : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL –SENAC - , pessoa física de direito privado, 

sede a Avenida Aparício Bitencourt, nº: 950, Jardim Imperial, na cidade e Ivaiporã, Estado do Paraná. 

 

PUBLIQUE-SE 

 

Gabinete do Prefeito, 14 de Março de 2015. 

 

 

 

Neuza Pessuti Francisconi 

Prefeita Municipal 
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